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os artigos 4.º, 10.º, 11.º, 12.º, 13.º, 20.º, 21.º, 22.º e 26.º, que ficaram
com a seguinte redacção:

ARTIGO 4.º

Capital social

1 — O capital social integralmente subscrito e realizado em dinheiro
é de cinco milhões de euros, representado por um milhão de acções
no valor nominal de cinco euros cada.

2 — Os accionistas obrigam-se a efectuar prestações acessórias para
além das entradas, até ao montante global de dois milhões de euros
mediante interpelação do conselho de administração realizada com a
antecedência mínima de 30 dias. Estas prestações não ventem juros e
o respectivo reembolso depende da manutenção da integridade do
capital social.

ARTIGO 10.º

Composição.

São órgãos da sociedade a assembleia geral, o conselho de adminis-
tração e o fiscal único.

ARTIGO 11.º

Composição da assembleia geral

1 — (Mantém-se a redacção.)
2 — (Mantém-se a redacção.)
3 — (Mantém-se a redacção.)
4 — (Mantém-se a redacção.)
5 — (Mantém-se a redacção.)
6 — O membros do conselho de administração e o fiscal único

deverão estar presentes nas reuniões da assembleia geral, e, mesmo
que não disponham de direito de voto, poderão ainda assim intervir
nos trabalhos, apresentar propostas e participar nos debates.

7 — (Mantém-se a redacção.)

ARTIGO 12.º

Mesa da assembleia geral

1 — (Mantém-se a redacção.)
2 — Compete ao presidente da assembleia geral convocar e dirigir

as reuniões da assembleia geral, dar posse aos membros do conselho
de administração e fiscal único, bem como exercer as demais funções
que lhe são conferidas por lei e pelo presente contrato.

3 — Na ausência ou impedimento do presidente e do secretário da
mesa da assembleia geral, presidirá à assembleia o fiscal único.

ARTIGO 13.º

Convocação da assembleia geral

1 — (Mantém-se a redacção.)
2 — O presidente da mesa deverá convocar extraordinariamente a

assembleia geral sempre que tal seja solicitado pelo conselho de admi-
nistração, pelo fiscal único ou por accionistas que possuam, pelo
menos, acções correspondentes a cinco por cento do capital social da
sociedade e que lho requeiram em carta, com assinatura reconhecida
por notário e na qual se indique, com precisão, os assuntos a incluir
na ordem do dia e se justifique a necessidade de reunir a assembleia.

3 — (Mantém-se a redacção.)
4 — (Mantém-se a redacção.)
4 — (Mantém-se a redacção.)

ARTIGO 20.º

Fiscal único

A fiscalização da sociedade é confiada a um fiscal único, eleito pela
assembleia geral por quatro ano e reelegível por sucessivos quadriéni-
os sem limitação.

ARTIGO 21.º

Qualificação

O fiscal único, bem como o fiscal suplente deverão ser, obrigato-
riamente revisores oficiais de contas ou Sociedades de Revisores Ofi-
ciais de Contas.

ARTIGO 22.º

Exercício social, balanço e reservas

1 — (Mantém-se a redacção.)
2 — (Mantém-se a redacção.)
3 — O balanço será preparado e submetido, de harmonia com as

disposições legais, ao fiscal único e à assembleia geral, dentro dos três
primeiros meses de cada ano.

4 — (Mantém-se a redacção.)
5 — (Mantém-se a redacção.)

ARTIGO 26.º

Remuneração dos membros do conselho de administração
e do fiscal único

Os membros do conselho de administração e o fiscal único auferi-
rão as remunerações mensais que lhes forem fixadas pela assembleia
geral.

O texto completo do contrato na sua redacção actualizada ficou
depositado na pasta respectiva.

3 de Agosto de 2005. — A Segunda-Ajudante, Cristina Paula Pires
Rosa. 2011386721

SNOW — COMERCIALIZAÇÃO ARTES GRÁFICAS
E PUBLICIDADE, UNIPESSOAL, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Sintra. Matrícula n.º 022 813/
050909; identificação de pessoa colectiva n.º 507472683; inscri-
ção n.º 01; número e data da apresentação: 01/050909.

Certifico que por Artur Henrique Machado Dias Neves foi consti-
tuída a sociedade comercial em epígrafe, que se rege pelo contrato
seguinte:

1.º

A sociedade adopta a firma Snow — Comercialização Artes Gráfi-
cas e Publicidade, Unipessoal, L.da, fica com a sua sede na Rua da Cidade
de Brasília, 2, cave, D, 2735-655 Agualva, Cacém, no concelho de
Sintra.

2.º

O seu objecto consiste na comercialização de artes gráficas e publi-
cidade e consultoria técnica de produção gráfica e prestação de servi-
ços.

3.º

O capital social, que irá ser integralmente realizado em dinheiro, é
de cinco mil euros, subscrito integralmente pelo sócio, quantia esta
que será depositada na Caixa Geral de Depósitos, agência de São João
do Estoril.

4.º

A gerência da sociedade e sua representação, em juízo e fora dela,
activa e passivamente, será exercida pelo único sócio, desde já nome-
ado gerente, com ' dispensa de caução e com ou sem remuneração
conforme for deliberado, bastando e sendo suficiente a assinatura de
um gerente para vincular a sociedade em todos os actos e contratos.

§ único. A assembleia geral pode nomear gerentes.

5.º

O sócio único pode celebrar com a sociedade negócios jurídicos que
sirvam a prossecução do objecto social.

14 de Setembro de 2005. — A Escriturária Superior, Maria Manuela
Lapas Ferreira. 2009802667

PRIMEUROPE — CONSTRUÇÕES, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Sintra. Matrícula n.º 22 837;
identificação de pessoa colectiva n.º 506776654; inscrição n.º 4;
número e data da apresentação: 10/050919.

Certifico que conforme escritura depositada na pasta respectiva a
sociedade supra aumentou o capital para € 23 500 após reforço de
€ 10 000, subscrito e realizado em dinheiro, pelo sócio Lionel Alain
Jean Marie Albert Nguyen na proporção das suas quotas e alterou o
pacto tendo em consequência os artigos 1.º e 3.º e o corpo do arti-
go 4.º do pacto passado a ter a seguinte redacção:

ARTIGO 1.º

A sociedade continua a adoptar a firma PRIMEUROPE —
Construções, L.da, e tem a sua sede no Sintra Business Park, edifício
01.1, Q, freguesia de São Pedro de Penaferrim, concelho de Sintra.

ARTIGO 3.º

O objecto social consiste na execução de trabalhos de reparação,
recuperação e remodelação de edifícios, trabalhos de maçonaria e de
estanquicidade em edifícios, coberturas, telhados ou pavimentos, tra-
balhos de pintura e de acabamento, execução de projectos técnicos,
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comercialização de produtos para a construção civil, exploração e
administração de imóveis, que venha a adquirir ou a tomar de arren-
damento, de empreendimentos turísticos ou alheios, bem como a
compra de imóveis para revenda.

ARTIGO 4.º

O capital social é de vinte e três mil euros, integralmente realiza-
do, correspondendo à soma de duas quotas uma no valor de quinze
mil setecentos e quarenta e cinco euros e outra no valor de sete mil
setecentos e cinquenta e cinco euros, pertencentes ao sócio Lionel
Alain Jean Marie Albert Nguyen.

O texto completo do contrato na sua redacção actualizada ficou
depositado na pasta respectiva.

19 de Setembro de 2005. — O Primeiro-Ajudante, Eduardo Manuel
Marques Jorge. 2008000125

DRAG RACING TEAM — RESTAURAÇÃO E PRODUÇÃO
DE EVENTOS DESPORTIVOS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Sintra. Matrícula n.º 022 790;
identificação de pessoa colectiva n.º 507294637; inscrição n.º 1;
número e data da apresentação: 10/050902.

Certifico que entre Fernando Manuel Henrique Costa, casado com
Marta Alexandra dos Santos Moreira Costa na comunhão de adquiri-
dos, Marta Alexandra dos Santos Moreira Costa, Alexandre Paulo
Nogueira da Silva, casado com Ana Cristina Correia do Sacramento
Pinheiro Fernandes na comunhão de adquiridos, foi constituída a socie-
dade comercial em epígrafe, que se rege pelo contrato seguinte:

ARTIGO 1.º

1 — A sociedade adopta a firma Drag Racing Team — Restaura-
ção e Produção de Eventos Desportivos, L.da, e tem a sua sede na
Rua Rainha Santa Isabel, 40-A/B, Cacém, freguesia de Agualva-Cacém,
concelho de Sintra.

2 — A gerência fica autorizada a criar sucursais, agências, delega-
ções ou outras formas locais de representação, no território nacional
ou no estrangeiro.

ARTIGO 2.º

A sociedade tem por objecto a prestação de serviços de restaura-
ção e produção de eventos desportivos.

ARTIGO 3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro é de cinco
mil euros, e corresponde à soma de três quotas, uma de dois mil euros
pertencente ao sócio Fernando Manuel Henrique Costa e duas iguais
dos valores nominais de mil e quinhentos euros, pertencentes cada
uma delas a cada um dos sócios Alexandre Paulo Nogueira da Silva e
Marta Alexandra dos Santos Moreira Costa.

ARTIGO 4.º

1 — A gerência da sociedade, remunerada ou não, conforme for
deliberado em assembleia geral, incumbe aos sócios Fernando Manuel
Henrique Costa, Alexandre Paulo Nogueira da Silva, Marta Alexandra
dos Santos Moreira Costa desde já designados gerentes.

2 — A sociedade obriga-se com duas assinaturas.

ARTIGO 5.º

A sociedade poderá participar no capital social de outras socieda-
des, mesmo com objecto diferente do seu e em sociedade reguladas
por leis especiais ou em agrupamentos complementares de empresas.

ARTIGO 6.º

1 — É livre a cessão de quotas, entre sócios mas a terceiros, têm
direito de preferência a sociedade, em primeiro lugar, e os sócios não
cedentes em segundo lugar.

2 — Para efeitos do exercício do direito de preferência estabeleci-
do no número anterior, o sócio que pretender ceder a sua quota,
comunicá-lo-á à sociedade e aos restantes sócios, se os houver, por
carta registada com aviso de recepção, indicando o adquirente, o pre-
ço e as demais condições da transmissão.

ARTIGO 7.º

1 — A sociedade poderá amortizar quotas nos seguintes casos:
a) Por acordo entre a sociedade e o titular da quota;

b) Se o titular da quota não cumprir as suas obrigações para com a
sociedade quanto à realização do capital social,

c) Se a quota for arrolada, penhorada, apreendida ou por qualquer
outra forma tenha sido ou tenha de ser arrematada, adjudicada ou
vendida em consequência de processo judicial;

d) Se a quota for dada em garantia ou caução de alguma obrigação
sem aviso prévio e expresso consentimento da sociedade;

e) Se o titular da quota for julgado falido ou insolvente ou se, sen-
do pessoa colectiva, se dissolver;

g) Quando o sócio praticar actos que violem o pacto social ou as
obrigações sociais;

h) No caso de morte de sócio a quem não sucedam herdeiro legiti-
mários;

i) Quando, em partilha, a quota for adjudicada a quem não seja sócio;
j) Por exoneração ou exclusão de um sócio.
2 — A deliberação de amortização deve ser tomada no prazo de

90 dias a contar do conhecimento do gerente da sociedade do facto
que permita a amortização.

3 — Deliberada uma amortização com base nos respectivos pres-
supostos legais e contratuais a sua contrapartida será paga em função
do último balanço aprovado e nas condições que a assembleia geral
deliberar, em cumprimento dos prazos e limites legais.

4 — A quota amortizada figurará no balanço como tal, podendo
porém os sócios deliberar nos termos legais a correspondente redução
do capital ou aumento do valor das restantes quotas ou ainda a cria-
ção de uma ou mais quotas de valor nominal compatível para aliena-
ção a sócios ou a terceiros.

7 de Setembro de 2005. — O Primeiro-Ajudante, Eduardo Manuel
Marques Jorge. 2009795717

O TAPADINHAS — CRECHE, JARDIM-DE-INFÂNCIA
E ATL, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Sintra. Matrícula n.º 15 951/
000828; identificação de pessoa colectiva n.º 505000229; inscri-
ção n.º 12; número e data da apresentação: 24/050722.

Certifico que foi alterado o pacto social tendo em consequência
alterado os artigos 1.º e 3.º, que ficaram com a seguinte redacção:

ARTIGO 1.º

1 — A sociedade adopta a firma O Tapadinhas — Creche, Jardim-
-de-Infância e ATL, L.da

2 — A sede social é na Praceta de Diogo Cão, 1, em Algueirão,
freguesia de Algueirão-Mem Martins, concelho de Sintra.

ARTIGO 3.º

O objecto da sociedade consiste nas actividades de creche, jardim-
-de-infância e ATL

O texto completo do contrato na sua redacção actualizada ficou
depositado na pasta respectiva.

3 de Agosto de 2005. — O Segundo-Ajudante, Cristina Paula Pires
Rosa. 2003581995

LUÍS DA GRAÇA — MECÂNICA DE PRECISÃO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Sintra. Matrícula n.º 9733/
950221; identificação de pessoa colectiva n.º 503556688; inscri-
ção n.º 6; número e data da apresentação: 08/052726.

Certifico que foi alterado o pacto social tendo em consequência
alterado o artigo 3.º, que ficou com a seguinte redacção:

ARTIGO 3.º

A gerência, com ou sem remuneração conforme vier a ser delibe-
rado em assembleia geral, compete a sócios e a não sócios.

3 — A gerência da sociedade pertence, desde já, aos sócios Luís da
Graça e Maria Helena da Silva Gonçalves Graça, já nomeados geren-
tes, e ainda aos não sócios Paulo Alexandre Gonçalves Graça e Antó-
nio Pedro Gonçalves Graça, desde já nomeados gerentes.

2 — A sociedade obriga-se por uma das seguintes formas:
a) Com a intervenção de um dos gerentes Luís da Graça ou Maria

Helena da Silva Gonçalves;




